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Ofício nº 51/2026 – Gab. Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira. 

 

 

Campo Mourão, 20 de maio de 2026 

 

 

Senhor Presidente,    

 

 Em atendimento ao disposto no art. 51, inciso VI, do Regimento Interno desta Casa 

de Leis, recebi para relatar o Projeto de Lei Nº 164/2026 que autoriza o Poder 

Executivo a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento do Município, com base 

em superávit financeiro, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), na forma em que 

especifica abaixo. (TEM POR OBJETIVO VIABILIZAR A EXECUÇÃO DOS 

RECURSOS PROVENIENTES DO INCENTIVO ABORDAGEM SOCIAL E CASA DE 

PASSAGEM PARA O FORTALECIMENTO E A MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 

SERVIÇOS VOLTADOS AO ATENDIMENTO DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL). Ocorre que, ao analisar os autos do processo, 

observei que a matéria precisa de uma estudo mais aprofundado.  

E desta feita, com base no art. 59, § 5º, do Regimento Interno, solicito a suspensão 

do prazo para emissão de parecer.  

Sem mais, renovo os votos de estima e consideração 

Cordialmente, 

 

 
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira 

Vereador – PSD 
 
 
 

Ao Senhor, 
Sidnei Jardim 
Presidente da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento 

http://www.campomourao.pr.leg.br/


 

 

Ofício nº 56/2026 – Vereador Sidnei Jardim 

 

Campo Mourão, 21 de Maio 2026 

 

Senhor Presidente,    

 

Na qualidade de Presidente da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, 

encaminho este processo, para solicitar de Vossa Excelência, que dê encaminhamento ao 

Ofício nº 51/2026 – Gab. Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira, de 06/05/2026, em anexo 

a este processo (nº 22994/2026 de 05 de maio de 2026), do Relator Vereador Dr. Eraldo 

Teodoro de Oliveira, no qual solicita diligências no Projeto de Lei nº 164/2026 que “Autoriza 

o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial no orçamento do Município, com 

base em superávit financeiro, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), na forma em que 

especifica abaixo.(TEM POR OBJETIVO VIABILIZAR A EXECUÇÃO DOS RECURSOS 

PROVENIENTES DO INCENTIVO ABORDAGEM SOCIAL E CASA DE PASSAGEM PARA 

O FORTALECIMENTO E A MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS VOLTADOS AO 

ATENDIMENTO DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL)” 

 

E assim sendo, reitero a suspensão do prazo para Parecer do referido Processo.  

Sem mais, renovo os votos de estima e consideração. 

 

Cordialmente 

 

 

 

Sidnei Jardim 
Presidente da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento 

Portaria nº 72 – 04 de fevereiro de 2025. 
 
Excelentíssimo Senhor, 
Presidente Jadir Soares 
Poder Legislativo de  
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GABINETE VEREADOR SIDNEI JARDIM 
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